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PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2021 ■ SRP

PROCESSO administrativo N" 096/2021

OBJETO:

Registro de Preço para futura contratação de empresas
especializadas na prestação de serviços de Recarga de Toner
para atender a demanda da Prefeitura Municipai de Feira Nova
do Maranhão - MA e suas Unidades Administrativas, conforme
Termo de Referência.

'requisitante
Secretaria Municipal de Administração
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MEMORANDO

Feira Nova do Maranhão - MA, 10 de novembro de 2021

Excelentíssima Senhora Prefeita

Dirijo-me, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, para solicitar que
autorize a Comissão Permanente de Licitação para efetuar os procedimentos necessários para
Registro de Preço para futura contratação de empresas especializadas na prestação de serviços de
Recarga de Toner para atender a demanda da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA
e suas Unidades Administrativas, conforme Termo de Referência.

Sendo o que propomos para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar a Vossa
Excelência, protestos de consideração e apreço

Respeitosamente,

uLSdys césar da silva

Secretária Municipal de FinUças, Administração e Recursos Humanos
Portaria Ü03/2021

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

S-SS—SSSSSt
conforme Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA

2 1 Trata-se de produtos imprescindíveis para atender às necessidades desta Prefeitura Municipal e

Nova do Maranhão - MA e suas Unidades Administrativas.

2 2 Os materiais e equipamentos previstos neste Termo de Referência se enquadram na <=lassiTicação2.2. Us materiais eequipdiiici H de 2002 que regulamenta a modalidade do
He bens ou serviços comuns, nos temos da Lei n lu.ozo, g

para a Administração Pública.

2 f Para tanto o presente Termo de Referência explicita os elementos básicos e essenciaisdeterminados pda legislação, descritos de forma a subsidiar aos interessados em participarem do
certame licitatório na preparação da documentação e na elaboraçao da proposta.
3 DOS QUANTITATIVOS, ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, VALOR ESTIMADO
3 I - Os quantitativos dos serviços declinados na Planilha abaixo são meramente estimativa de
consumo e serão utilizados de acordo com as necessidades da Administração, sendo o quantitadefinido pela Secmtaria Municipal mediante Ordem de Fornecimento emitida no momento da
aquisição.

3 2 - A Administração Municipal rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem emde'sacordo com a proposta apresentada pelo licitante vencedor, devendo substitui-los de imediato,
sem qualquer ônus adicional a mesma.

3 3 - A Administração Municipal não aceitará os produtos, em desconformidade com ona proposta devendo o licitante vencedor tomar todos os cuidados possíveis com a confecção do
mesmo.

3 4 A Administração Municipal não se obriga a contratar o total dos produtos, olyeto deste edital,podendo ainda, rejeitá-los no todo ou em parte, desde que haja conveniência para tanto.
3 3 Os nrodutos deverão estar em conformidade com o Artigo 31, do Código de Defesa docLsu°uidÍ nt^fdiz mspeito às suas caracteristicas, como: qualidade, quantidade, composição,
garantia, prazos de validade e origem, e outros dados, se tor o caso.
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3 6 O licitante será responsável perante a Administração Pública Municipal

viciadas, a qualquer tempo a partir de sua contratação.

3.7 Serão desclassificados os produtos impróprios ao uso, que
inadequados ao fim a que se destinam, de acordo com o inciso lll, § 6 , do art g ,
do Consumidor.

7 íí No caso de ser constatada qualquer anormalidade nos produtos o licitante vencedor será

pelo o uso de produtos nessas condições.

7 q rada item cotado deverá obrigatoriamente citar a marca do produto. No ato de entrega dos

a prévia autorização da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhâo-MA.
3 IO Para efeito de orientação às empresas interessadas em participar do certame ficam estabelecidos
como fixos os valores referenciais dos produtos, considerando qne será ^
apresentar o menor preço por item, cujos valores estimat.vos constam da planilha abaixo.

ITEM
DESCRIÇÃO UND QTD

1 Recarga Toner HP 285A
UNID 120

2 Recarga Toner HP 283A
UNID 120

3 Recarga Toner HP LASER MFP 432 FDN
UNID 120

4 Recarga Toner TN-780
UNID 100

5 Recarga Toner TN-750
UNID 100

6 Recarga Cartucho HP 662 Recarga colorido UNID

UNID

100

100
7 Recarga Cartucho HP 662 Recarga preto

8 Recarga Cartucho HP 664 colorido
UNID 100

9 Recarga Cartucho HP 664 preto
UNID 100

10 Recarga Cartucho HP 122 colorido
UNID 100

11 Recarga Cartucho HP 122 preto
UNID 100

12 Recarga Cartucho HP 60 colorido
UNID 100

CNPJ: 01.616.041/0001-70
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13

14

Recarga Cartucho HP 60 preto

Recarga Toner Para Impressora Brother DCPL5652
15

16

17

18

19

Recarga Toner Para Impressora Xerox WorkCcntre
Recarga da impressora Epson L3150

UNI

UNID

UNID

Recarga da impressora Epson LI20 O T6642 M T6643
66444

Recarga Samsung sDlOl

UND

UNID

UNID

Recarga Samsung 3635
UNID

200

150

80

100

100

4. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

4.1,0 valor máximo estimado para os interessados em participar deste certame será definida através
de pesquisa de preços.

5 DO PERÍODO DE VIGÊNCIA AR?

5.10 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços proveniente deste procedimento licitatório será
de 12 (doze) meses.

6. DA LEGISLAÇÃO APLICADA

Se" ■: oSrcmm n«ITs^de oldetosSde 20o\ t,ue regtdamenta e instrumentaliza arealizaçáo
deste tipo de modalidade licitatória e demais regramentos atmentes a matena.
7 DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTO

da ordem de fornecimento.

Sendo o frete, carga e descarga por conta do fornecedor ate o local indicado.
t  Hz. HUnnctn nos itens 7 1 e 7.2 do presente termo acarretará a anulação do

'ÂX p-i- ~ p"»" p ■ —°subsequente considerando a ordem de classificação do certame.
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7.4 A administração rejeitará, no todo ou em parle, o fornecimento executado em de^
termos do Edital e seus anexos.

8 FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS

Municipal.

Prefeitura Municipal, sem nenhuma despesa adicional, sendo o frete, carga e descarga por conta
fornecedor até o local do armazenamento,

8.3 O prazo máximo para entrega, para os produtos, será de 02 (dois) dias corridos, a contar do
recebimento da ordem de fornecimento dos produtos pela contratada.

8 4 No recebimento e aceitação do objeto desta Licitação será observado, no que couber, asSiosl^ões contidas nos artigos 73 a 76 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.
8 5 As entregas deverão ser com preço C.l.F. por conta e risco do licitante vencedor, nas quantidades
solicitadas e deverão estar obrigatoriamente acompanhados dos competentes documentos fiscais,
devidamente discriminados com todos os produtos, marcas e respectivos valores.

8.6 O Contratado fica obrigado a trocar, ás suas expensas, o produto que vier a ser recusado, sendo
que o recebimento provisório não importará sua aceitação.

8.7 O Contratado fica obrigado a trocar, ás suas expensas, os produtos que vierem a ser recusado,
sendo que o recebimento provisório não importará sua aceitação.

8 8 Substituições de marcas - Os produtos que. por algum motivo saírem do mercado, ou que

substituídas. A Comissão de Avaliação das Amostras analisará se P^^dital

deverá ser anexada ao contrato, justificando a substituição do(s) produto(s),

8 9 É de responsabilidade da contratada a substituição dentro de 02 (dois) dias corridos, depois docomuntado da Administração Municipal, de qualquer produto entregue tora ̂ as espe-ficaçoe^^
quaisquer ônus para a Administração Municipal e desde que aprovado o novo material pela
Municipal.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
,  CNPJ: 01.616,041/0001-70
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8 lOA aquisição dos produtos, objeto desta licitação, será sob regim
observando o prazo e o local de entrega e as demais condições expostas neste

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9 1 A aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se tizerem
necetár" na exL^ção dos produtos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
q^Astupt^tie excedam esse limite serão objeto de acordo -'ebrado en.e as pa^
contratantes, na forma disposta no parágrafo 2», inciso II, do artigo 65, da Lei n 8.666/93

93 MÍrr durnte toda a execução do contrato, as informações sobre os endereços e telefones pata
ÇAD^ar tiê^i^icrbííedt^^^^^ cumprir as posturas do Município, e as disposições legais
WRespoLSa-rpTÒrdanos causados diretamente à contratante ou a terceiros decorrentes de
9^6 Prèsta°ost1clarecTmento^^^ q^The forem solicitados e atender prontamente às reclamações sobre
ry^ReTponLVilizar-se por todas as despesas decorrentes do fornecimento e entrega dos produtos
inclusive frete, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução
rnntrato e eventuais Dcrdas c danos causados por seus agentes.
9 8 Obriga-se a contratada manter, durante toda a execução do contrato em ^
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e quahficaçao exigidas na hcitaçao,conformedispostonoart. 55, inciso XIII, da Lei n°. 8.666/93.
9.9 Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte para o iomecimento dos produtos.

9.10 Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer irregularidade de caráter urgente e prestar osesclarecunentos que ju^ embalagens resistentes, que proporcione sua integridade ate o uso;
com data'd"vahdade nas condições estipuladas no termo de referência, observadas as normas

9 12 libstituir os materiais entregues em desconformidade com as normas do Edital especificamente
nas condições definidas no Termo de Referência, ANEXO 1 do Edital.
9 13 A CONTRATADA está obrigada a reparar, corrigir ou substituir, as suas expensas, no tota!r^ parte, o objeto deste TR em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
Ti rfp;efehurMunR%'al d^ FdrÍNovtTMaranhão-MA, não aceitará, sob nenhum pmtexm a
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabiicantes,
técnicos ou quaisquer outros, sendo expressamente vedada a subcontrataçao

10 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1 Designar profissionais, para, na qualidade de fiscal, acompanhar, o fornecimento do objeto
do contrato;

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Marantião - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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luais,

f,r cru.tr.'j— ."k.» p»«~ -«—
durante a execução dos materiais;

isí .o».!.-», ...d,,«...d,d....
Obrigações Contratuais;
10.6 Receber e conferir o objeto;
IA 7 Rprtisar o obieto aue não estiver de acordo com as especiljcaçoes, j
10 8 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contrata a,
I o'9 Suspender o pagamento da Nota Fiscal sempre que houver obngaçao contratual pendente po
?^"r a^^tS^RATADA, conRtrme o artigo 29, incisos Hl. IV e V,
fodf Aph't::Tc— e regulamentares cabiveis, garantindo o
1^12''outras obrigC^^ da Ata de Registro de Preços e do Termo de Referencia,
II - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

11 1 A execução do Contrato e a respectiva prestação de serviços serão acompanhadas e fiscalizadas
por servidores (fiscal e substituto) a serem designados pela Prefeitura Municipal de Feira No
Maranhão/M A;

1 1 7 An Fiscal comoete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Contrato e dos
respectivos produtos e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for
necessà^o à ragularizaçâo das faltas, ou problemas observados, conforme preve o art. 67, da Lei n
8.666/1993 e suas alterações posteriores.

12 - DO REAJUSTE DE PREÇOS

12 1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

i^línea "d" Õn inniso 11 tio rapiit do Art. 6S da Lei n° 8.666/93.

13. DO PAGAMENTO

13.1.0 Município de Feira Nova do Maranhâo/MA pagará os preços estabelecidos na nova proposta

ntl"Nma Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Conta Corrente e Agência Bancária para
transferência bancária.

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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13,4, As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com erro serão devolvidas a empresa
rsT^S^XmemolTNrs'" somente serão efetivados após a verificação da
3Stn^:.rarsitirers^-^^^

"'TrnotnS/ftm deverá ser emitida pela própria Contratada, o''-g^'°---Ed'rindotors
de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçao e propostas naofiscaSirràremitidas'om outro CNPJ. mesmo aqueles de fiha.s ou da matr.z;
14 VIGÊNCIA DO CONTRATO

com os dispositivos normativos vigentes.

14 2 A vigência dos contratos decorrentes desta licitação obedecerão aos termos do art. 57 da Lei „»TóóóTO L prazos serão contados a partir da data de sua assinatura, podendo, no mteres e daadmfnfstmçL' mediante Termo Aditivo ser prorrogado de acordo com o d.sposto no tnc.so 11, do
artigo 57, da Lei n° 8.666/93.

14 3 À Administração reserva-se o direito unilateral de, a qualquer momento, rescindir o Contrato,nos cats e formas previstas nos Art. 78 a 80.da lei 8.666/93 e alterações posteriores.

GLADViS CÉSAR DA SILVA
Secretária Municipal de Finanças, Administração e Recursos Humanos

Portaria 003/2021
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